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Curitiba, 13 de maio de 2015 

 
DECISÃO 

Comissão Central 
Processo nº 23411.001392/2015-82 
Interessado: Adriano William da Silva 
 
SOLICITAÇÃO 
 
O servidor Adriano William da Silva solicitou a Comissão Central que fossem validados os votos das 
urnas impugnadas dos alunos dos polos do Ensino a Distância a fim de dar isonomia a participação 
de tais alunos. 
 
FUNDAMENTAÇÃO 
 
A Comissão Central tendo em vista a presente solicitação: 

● A Comissão Central tendo em vista atender a isonomia de condições, conforme dita o 
Decreto-lei nº 6.986, de 20 de outubro de 2009, teve por bem que o meio de confirmação 
final de que o aluno esteve oficialmente para realizar seu voto no polo fosse a assinatura da 
lista de votantes, conforme foi gerado por meio do cadastro anterior a votação, afim de 
atualizar os dados dos alunos para que pudessem participar do processo; 

● Tendo esse pré-cadastro, foram confrontadas todas as lista de votação dos polos da 
Educação a Distância a fim de confirmar a regular matrícula dos alunos; 

● Verificando as lista de votantes, nos polos onde houveram votação mas não houve 
assinatura do aluno para que comprovasse o seu efetivo comparecimento para votação, as 
urnas foram impugnadas. 

● Vendo também que as urnas impugnadas em nada alterariam o resultado final da votação a 
Comissão Central manteve a legalidade do Processo de Consulta como um todo. 

 
 
DECISÃO 
 
A Comissão Central INDEFERE a solicitação do servidor Adriano William da Silva, considerando 
também que o referido servidor não possui a legalidade para postular recurso referente às urnas dos 
Polos EAD, uma vez que os votos dos alunos do Ensino a Distancia só votam para o cargo de Reitor, 
sendo que o mesmo não concorreu para o cargo. 
 
 
 
 

 
 

Ângelo Augusto Piassetta  
Presidente da Comissão Central 

 
* O ORIGINAL ENCONTRA-SE ASSINADO 


